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Ordem do dia Ata n.º 19 

Ponto n.º 20 2024.07.18 

 

PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO DA MISSÃO (LAR VICENTINO) 

– APOIO LOGÍSTICO – Presente a informação da Chefe de Divisão de Ação Social e 

Saúde, Dra. Sandra Teixeira, que mereceu a concordância da Senhora Vereadora Rosa 

Pinto, em anexo. -------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Concordo. À Reunião da Câmara 

Municipal.”. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberação – A Câmara Municipal delibera aprovar a cedência de 200 cadeiras e 4 

barreiras, para a Província Portuguesa da Congregação da Missão - Lar Vicentino de 

Santa Quitéria, no dia 26 de julho de 2024, a fim da realização da festa do “Dia dos 

Avós”. Esta deliberação foi tomada por unanimidade. -----------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PARECER 
 
 
Ex.ma Sr.ª Vereadora, Dr.ª Rosa Maria Pinto, 

Coloco à consideração superior a validação da 
proposta apresentada e o seu encaminhamento para 
submissão à Reunião de Câmara. 

 
 
 
 
 
 
 

DESPACHOS: 
 
Ex.mo Senhor Presidente Nuno Fonseca, 
 
Concordo com o proposto. 
Proponho despacho para efeitos de deliberação por parte 
da Câmara Municipal. 
V. Ex.ª decidirá, 
A Vereadora, 
 
 
 
Concordo 
À Reunião da Câmara Municipal. 
O Presidente, 
 
 
 

 

ASSUNTO: Província Portuguesa da Congregação da Missão (Lar Vicentino) – apoio 
logístico 

Data:12/07/2024 

DE: Chefe da Divisão de Ação Social e Saúde 

PARA: Ex.ma Senhora Vereadora, Dr.ª Rosa Maria Pinto 

 

 

 

Considerando que: 

 

- A  Província Portuguesa da Congregação da Missão - Lar Vicentino de Santa Quitéria requereu  

a cedência de 200 cadeiras e 4 barreiras para a festa do “Dia dos Avós” no próximo dia 26 de 

julho;  

- Existe disponibilidade para a cedência deste material, no dia solicitado; 

- Trata-se de uma atividade social e recreativa,  e que, conforme o estipulado no n.º 1 do artigo 

33.º da Lei n.º 75/20213, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal apoiar atividades de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município. 

Ou seja, existe enquadramento para a cedência do material solicitado. 

O valor previsto, para a qual foi requerida cedência, representa um valor de 200.00€. 
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Propõe-se que: 

 

- A Câmara Municipal delibere aprovar a cedência de 200 cadeiras e 4 barreiras, para a  Província 

Portuguesa da Congregação da Missão - Lar Vicentino de Santa Quitéria, no dia 26 de julho de 

2024, a fim da realização da festa do “Dia dos Avós”. 
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PARECER: 

Concordo com a avaliação sobre a disponibilidade e 

custos dos elementos a “ceder”. 

 

O Chefe DIT,  

 

 

(Eng.º João Basto) 

 DESPACHO: 

Concordo 

 

  O Vereador,  

 

 

  

(Dr. Joel Costa) 

ASSUNTO: Dia dos Avós – Lar Vicentino de Santa Quitéria 

(26 de julho de 2024)                                         

         

Data: 11/07/2024 

DE: Agostinho Leite 

PARA: João Basto 

 

 

 

 

- Poderão ser disponibilizadas e transportadas, as 200 cadeiras e 4 barreiras solicitadas. Custo previsto de 

200,0 €. 
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